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 Edital  nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí- PI 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2019 

  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI - PI, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal nº 089/2019faz saber 
que realizará, através da CRESCER CONSULTORIAS, o presente CONCURSO PÚBLICO para provimento de cargos efetivos e formação de 
cadastro reserva, no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura, por meio de Prova Objetiva para todos os cargos , Prova de Títulos para 
os cargos de Professor  conforme as normas e condições estabelecidas neste Edital. 

 
I. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
1. O Concurso Público será regido por este edital e executado pela EMPRESA CRESCER CONSULTORIAS, sediado à Rua Senador Joaquim Pires, 

nº 1965 / A, Leste, Ininga, Teresina-PI. 
1.1.1. O único endereço de e-mail válido para comunicações a respeito do certame é crescer.lagoapi@gmail.com. 
1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3883, com horário de atendimento de segunda à sexta, das 09h às 12h e das 14h00min às 17h00min. 
1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do 

edital, inscrição, geração do banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção das provas, recebimento, 
julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final dos candidatos de acordo com contrato celebrado entre as partes 
para esta finalidade, sob a supervisão da Comissão de Concursos. 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem informados no endereço eletrônico da CRESCER 
CONSULTORIAS www.crescerconcursos.com.br, vindo tais documentos a constituir parte integrante deste Edital e, não podendo dele negar 
conhecimento. 

1.2.1. Todas as correspondências, referente a dúvidas e comunicações acerca do certame deverão ser feitas pelo e-mail  
crescer.lagoapi@gmail.com, ressalvadas as informações constantes nos item 4.4 (Inscrição de Candidato com Deficiência) e no Anexo VII 
(Isenção de Taxa). 

1.2.2. O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, na sede da CRESCER 
CONSULTORIAS ou pelos nossos telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e o valor da inscrição encontram-se dispostos 
no Anexo II deste Edital. 

1.4. A seleção para os cargos de que trata este Edital será realizada por meio de Prova Objetiva para todos os cargos e Prova de Títulos (para 
os cargos de Professor) 

1.5. A aplicação da prova objetiva será de caráter classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a 40. 
1.6. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes na referida cidade, A CRESCER CONSULTORIAS 

reserva-se o direito de realizar a aplicação da prova objetiva em 2 (dois) turnos, em duas datas diferentes e caso seja necessário no município 
mais próximo.  

1.7. Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI. 
1.8. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme estabelecidas no anexo II deste Edital, aos candidatos 

com deficiência, de acordo com os critérios definidos no art. 4º, do Decreto Federal nº 3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37, VIII. 

1.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados nas vagas de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

1.10. Este concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI.  

1.11. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento de informações concernentes ao objeto do 
concurso: 

 
Anexo I – Cronograma de execução do certame. 
Anexo II – Demonstrativos dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa de inscrição; 
Anexo III – Conteúdos programáticos; 
Anexo IV – Requerimento para tratamento especial; 
Anexo V – Das regras para envio de todas as modalidades de recursos; 
Anexo VI – Das atribuições dos cargos 
Anexo VII - Da Isenção de Taxa 
Anexo VIII- Da Prova de títulos 
 
II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
2.1. O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no cargo, caso sejam atendidas as seguintes 

exigências: 
a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 

portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/04/1972; 
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c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 
f) Atender aos requisitos constantes no anexo II deste Edital; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação, comprovada por meio de exames admissionais exigidos 

através de legislação municipal específica para tal fim; 
h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo público conforme legislação vigente; 
i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da posse; 
k) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 

previstos na Constituição Federal. 
l) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas estabelecidas pelo presente Edital. 
m) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento; 
n) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 
o) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 

estadual e/ou municipal. 
p) Ser considerado APTO no exame admissional realizado pela Junta Médica a ser designada pela Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - 

PI. 
q) Apresentar exames médicos solicitados ao tempo da convocação, os quais são de responsabilidade EXCLUSIVA do candidato e custeados 

por ele. 
2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no 

concurso e investidura no cargo. 
2.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1, impedirá a posse do candidato, tornando nulos todos 

os atos referente a sua nomeação ainda que esteja devidamente inscrito e aprovado. 
2.4. Será tornada sem efeito a nomeação dos candidatos não empossados no prazo previsto na Legislação Municipal vigente. 
2.5. Os candidatos aprovados dentro do numero de vagas oferecidas para cada cargo serão nomeados obedecendo rigorosamente a ordem de 

classificação. 
 
III. DAS INSCRIÇÕES  

 
 
3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico www.crescerconcursos.com.br . 
3.2. Período de Inscrição:  17 de outubro de 2019 a 28 de novembro de 2019. 
3.3. A CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo 
ser pago até o último dia para pagamento, conforme Anexo I. 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 29 de novembro de 2019 não será aceita. 
3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo A CRESCER 

CONSULTORIAS do direito de excluir do certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma completa e correta.  
3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO através do e-mail  crescer.lagoapi@gmail.com na sede da 

CRESCER CONSULTORIAS e por meio do telefone (86) 3303-3883. 
3.8. As informações prestadas na ficha d e  in s cr i ç ã o  s ã o  d e  i nt e i r a  r e s po n s a bi l id a d e  d o  candidato e/ou do seu procurador. A 

CRESCER CONSULTORIAS dispõe do direito de excluir do certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, incompletos 
ou se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.8.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. É permitido ao candidato fazer mais de uma inscrição, 
entretanto não haverá ressarcimento de valor da inscrição do cargo em que o candidato desistir de fazer. 

3.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na localidade em que se encontra o candidato, o 
boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição  será devolvido nas hipóteses de alterações do edital que impeçam ao candidato de 
possuir os requisitos necessários para concorrer no certame , bem como cancelamento do concurso por culpa exclusiva da Crescer 
Consultorias. 

3.8.4. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, 
sob hipótese alguma, alegar desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.5. O candidato receberá todas as informações da sua inscrição como deferimento de inscrição e local de prova de forma individual . 
3.8.6. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e outros deverão ser corrigidos 

dentro do prazo para interposição de recursos referentes às inscrições deferidas. 
3.8.7. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, 

cabe ao candidato guardar o original do seu comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros transtornos. 
 

http://www.crescerconcursos.com.br/
mailto:%20crescer.cururupu@outlook.com


3 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 
CNPJ Nº01.612.583-0001-74  
CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS  

 

  Edital  nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí- PI 
 

 
IV. PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS E ATENDIMENTO ESPECIAL. 

  
4.1. Serão reservadas às pessoas com deficiências, 5% (cinco) por cento do exato número de vagas d e s t e  Edital, desde que, tal deficiência 

seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorre. 
4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiências, esta será preenchida pelos demais selecionados na 

listagem geral, com a estrita observância da ordem classificatória. 
4.2. Serão consideradas pessoas com deficiências somente aquelas conceituadas na medicina especializada enquadradas nas categorias 

descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 
4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato com deficiência deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, ainda, estar 

ciente das atribuições do cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 
4.3. As pessoas com deficiências, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, 

participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, a avaliação e aos 
critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e a nota mínima exigida para todos os candidatos. 

4.3.1. A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
4.4. Os candidatos com deficiências deverão, até o último dia de  inscrição enviar por e- mail, o nome, o CPF e o cargo que o candidato ira se 

inscrever e enviar para crescer.pcdlagoapi@gmail.com, exclusivamente: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da Classificação 

Internacional de Doenças - CID;      
b) Boleto de Inscrição no Concurso mesmo que ainda não pago. 
        c) Digitar no corpo do e-mail: nome, código do cargo, cargo  e CPF. 
4.5. Se desejar, o candidato inscrito nesta condição (PcD) ou os demais candidatos, poderão solicitar atendimento especial no dia da prova 

devendo, para tanto, encaminhar: 
a) Requerimento para tratamento especial – Anexo IV; 
b) Digitar no corpo do e-mail: nome, código do cargo, cargo e CPF. 
c) São considerados atendimentos especiais: 

I. Sala para amamentação (candidata que tiver necessidade de amamentar seu bebê); 
II. Sala individual (candidato com doença contagiosa/outras); 

III. Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova ampliada (cegos ou amblíopes); 
IV. Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, para 

os candidatos cuja deficiência comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para as inscrições.  
4.6. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente do e-mail especificado, causará o 

indeferimento do pedido de inscrição como candidato com deficiência e fará com que o candidato participe do certame em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 

4.7. O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4.8. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos candidatos com deficiência dar-se-á no exato número de vaga da reserva, 

constando na lista geral de classificação do cargo para o qual concorrer, e em lista específica para deficientes. 
4.9. O candidato com deficiência, se habilitado e classificado, será antes de sua nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional 

indicada pela Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3298, de 20/12/99, que verificará 
sua qualificação como candidato com deficiência ou não, bem como, o seu grau de capacidade para o exercício do cargo. 

4.10. A Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI seguirá a orientação do parecer da Equipe Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a 
qualificação do candidato como candidato com deficiência e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 
cabendo recurso dessa decisão. 

4.11. A data de comparecimento do candidato com defic iência  aprovado perante a Equipe  Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura 
Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI. 

4.11.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência à 
avaliação da Equipe Multiprofissional.  

4.11.2. Caso o candidato não tenha sido classificado como candidato com deficiência, este passará a concorrer juntamente com os candidatos 
de ampla concorrência, observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

 
V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS. 

 
5.1. As provas serão aplicadas na cidade de LAGOA DO PIAUI - PI. 
5.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) questões para todos os níveis, sendo prova de 

múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas diferentes em que somente uma é correta, de caráter eliminatório e classificatório, compatíveis 
com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo programático presente no Anexo 
III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1 A prova objetiva terá a duração de 03( três) horas e  está prevista para os dias 15 de dezembro de 2019, divididas de acordo com os graus 

de escolaridade: . De acordo com os seguintes turnos de aplicação:  manhã – cargos de nível fundamental e médio   /tarde –  cargos de nível 
superior e cargos de professor . Horário de abertura dos portões: 08:00 h - manhã / tarde -13:00h.  Horário de fechamento dos portões / 
Início das provas 09:00 h- manhã / tarde -14:00h. 
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5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de 01 (uma) hora do horário determinado 
para o início das mesmas, sendo que não serão admitidos nos locais de aplicação, candidatos que se apresentarem após o horário 
determinado para o início dos exames. 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul 
fabricada em material transparente, documento de identificação original com foto e comprovante de pagamento de inscrição. 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo 
antigo sem foto), carteira de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 
danificados. 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento. 
5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o documento de identificação original, por 

motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias 
ou outro documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5.  

5.8. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de 
inscrição, o mesmo poderá participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de nascimento, endereço e número do documento de 
identidade, as correções serão feitas imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de Ocorrência de Sala. 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras 
ou similares, walkman, ipods, receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros materiais de consulta, bem 
como a comunicação entre candidatos. Será ELIMINADO do certame o candidato que descumprir essa determinação. 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar o documento de identificação exigido; 
d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal ou, antes de decorrida 01 (uma) hora do início da prova; 
e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem como utilizar-se de livros, notas ou impressos 

não  permitidos, inclusive textos  copiados  de páginas da Internet; 
f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva, bem como tiver aparelho celular ligado ou sinal sonoro do mesmo 

após início da prova; 
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva do Certame; 
h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da prova objetiva; 
i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes a inscrição e cargo; 
j) Não assinar o cartão-resposta; 
5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão-Resposta, devidamente preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão-

Resposta será considerado para efeito de correção de prova. 
5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saia da sala de aplicação de sua prova nos últimos 30 (trinta) minutos. 
5.12. Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para 

o Cartão-Resposta. 
5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de conhecimentos gerais e específicos, nem substituição 

do CARTÃO RESPOSTA por erro do candidato, seja qual for o motivo alegado.  
5.13.1. Será ELIMINADO o candidato que rubricar o cartão-resposta.  
5.13.2. Na correção do cartão-resposta, será atribuída nota ZERO às questões rasuradas, com mais de uma opção assinalada e aquelas 

marcadas de forma incorreta, além do local de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão-resposta deve se processar na forma 
do modelo descrito na capa da prova. 

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no 
conteúdo programático, deverá ser arguida em sede de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. 

5.14. No dia da realização da prova, NÃO serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação de provas e/ou pela Comissão 
responsável, informações referentes ao conteúdo das provas. 

5.15. Na Prova Escrita Objetiva, o  valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 
5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, este será acompanhado por um fiscal. 
5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do resultado. 
5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma de Execução do Concurso, Anexo I deste Edital. 
5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos) por 

criança, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de 
qualquer outra pessoa.  

5.20. O acompanhante da candidata que estiver amamentando deverá adentrar ao local das provas no mesmo horário que esta e deverá 
permanecer incomunicável, em uma sala especial durante toda a aplicação das provas, submetendo-se às mesmas regras e procedimentos 
de segurança dispostos neste Edital, sob pena de eliminação da candidata lactante que estiver acompanhando. 

5.21. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao tempo despendido com a amamentação. A 
candidata poderá levar crianças sob sua responsabilidade apenas no caso de amamentação.  

5.22. A CRESCER CONSULTORIAS não disponibilizará acompanhante para a criança, assim a candidata que não levar acompanhante, não 
realizará a prova. 
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5.23. Somente os materiais de uso pessoal da criança serão permitidos no acesso à sala de atendimentos especiais, podendo haver vistoria 
nos referidos materiais. 

5.24. A CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos neles causados. 

5.25. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a interposição de recursos contra o resultado do gabarito da 
prova objetiva.  

5.26. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo I será divulgada no endereço eletrônico  
www.crescerconcursos.com.br bem como a relação das notas da prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o cargo. 

 
VI. DAS ESTRUTURA DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1. As provas para os cargos contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, conforme o Anexo III deste edital e os Quadros a 

seguir: 

QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

• CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Matemática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

• CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e 

TÉCNICO 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Noções de Informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (DEMAIS CARGOS) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

• FISCAL DE TRIBUTOS 

• ASSISTENTE SOCIAL 

• PSICOLOGO CRAS 

• TECNOLOGO EM GESTÃO DE 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Noções de Informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL TOTAL 40 40 

                           QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR SAÚDE  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ NUTRICIONISTA 

▪ DENTISTA 

▪ FISIOTERAPEUTA NASF 

▪ PSICOLOGO NASF 

▪ EDUCADOR FÍSICO NASF 

▪ MEDICO VETERINÁRIO 

▪ FARMACEUTICO 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Legislação do SUS 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

                           QUADRO 5 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE PROFESSOR 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

▪ PROFESSOR (TODOS) 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 

Conhecimentos Pedagógicos 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 
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6.2. As provas serão realizadas na cidade de LAGOA DO PIAUI - PI, considerando o horário local do município, terão a duração de 3 (três) horas e 
serão aplicadas nas datas prováveis de  15 de dezembro de 2019 , conforme informações a seguir: 

 

DATA DE DIVULGAÇÃO DE LOCAIS DE PROVA DATA DE APLICAÇÃO DE PROVA CIDADE DE PROVA 

 

12 de dezembro de 2019 

 

     

   15 de dezembro de 2019 

 

              LAGOA DO PIAUI - PI 

 
6.2.1. A data da prova é sujeita a alteração. Poderá ser aplicada em cidade vizinha caso a quantidade de candidato seja superior a que comporta 

os locais de aplicação do município. 
6.3. O conteúdo programático das provas referente às áreas de conhecimento está disposto no anexo III deste edital. 
6.4. Ao candidato só será permitida a participação na prova, na respectiva data, horário e local divulgados no endereço eletrônico 

www.crescerconcursos.com.br . 
6.5. Será vedada a realização da prova fora do local designado. 
6.6. Os locais e os horários de realização das provas serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http:// www.crescerconcursos.com.br, 

conforme data prevista no cronograma deste edital. 
6.7. Os gabaritos preliminares referentes as provas objetivas serão divulgadas em até 48h (quarenta     e     oito     horas)     após     a     realização     

das     provas     no     site     eletrônico: www.crescerconcursos.com.br . 
 
VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, cumulativamente: 
a) ao final da prova objetiva, tiver feito, no mínimo: 50% (cinquenta por cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades da prova escrita objetiva. 
b) 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos específicos. 
c) Não zerar nenhuma das disciplinas que compõem a prova objetiva. 

d) Será considerado CLASSIFICADO, o candidato que constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes o número de vaga prevista neste 
edital. 

7.2. O candidato não habilitado nestas condições será EXCLUÍDO do Certame.  
7.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista de classificação para o cargo. Sendo que tais 

candidatos constarão da lista de classificação final, de acordo com o que dispõe o item, e serão convocados para tomarem posse de acordo 
com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI. 

7.4. O candidato que tomar posse NÃO poderá pleitear transferência para outro local diferente do local de lotação de seu cargo durante o período 
de estágio probatório de 03 (três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período por interesse e conveniência da 
Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI. 

7.5. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência, nesta ordem: 
a) O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10741/2003 

(Estatuto do Idoso). No caso dos empatantes serem ambos abrangidos por este critério, prevalecerá o mais idoso; 
b) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que tiver obtido maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
d) O candidato com a data de nascimento anterior a do empatante. 
e) O candidato com a maior pontuação na prova objetiva. 
 
VIII. DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 
a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 
b) ao resultado para concorrer a vaga PCD; 
c) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado das provas objetivas e de títulos. 
8.2. Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em face de erro de formulação de questões e na 

correção. 
8.3. Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em Edital e apresentado no Anexo I. 
8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de 

igual teor. 
8.5. Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA pelo site , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o correto escaneamento 

dos documentos enviados. 
8.6. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 
8.7. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou item deverá ser apresentado em e-mail separado 

e conforme procedimentos adotados no Anexo V deste edital. 

http://www.crescerconcursos.com.br/
http://www.crescerconcursos.com.br/
http://www.crescerconcursos.com.br/
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8.8. Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de recurso de mais de um candidato por e-mail. Para cada 
questão de cada candidato deverá ser enviado um único recurso. 

8.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de forma presencial ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital. 

8.10. A Banca Examinadora, composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de nível superior, para o CONCURSO PÚBLICO constitui-
se como única e última instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 

8.11. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou enviados para endereço diferente do disposto no item 
8.5 não serão avaliados. 

8.12. O(s) ponto(s) relativo(s) a(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, 
independentemente de formulação de recurso. 

8.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial 
definitivo. 

8.14. Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos que forem deferidos como aos indeferidos. 
8.16. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 
8.17. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site da Crescer Consultorias em: www.crescerconcursos.com.br  
 
XIX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
9.1. O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado no Diário Oficial dos Municípios, e no site da 

CRESCER CONSULTORIAS www.crescerconcursos.com.br, respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 
 
X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário Oficial dos Municípios. 
10.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela Administração, conforme o número de vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem 

de classificação final, respeitando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos com deficiência. 
10.3. Os candidatos com deficiências deverão apresentar, no ato da convocação: 
a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código da Classificação 

Internacional de Doenças - CID; 
10.4. O cumprimento da alínea "a" é indispensável para determinar se as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e classificado são 

compatíveis com a deficiência de que é portador. 
10.5. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 
10.6. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita através do Diário Oficial dos Municípios, com 

estabelecimento do horário, dia e local para a apresentação do candidato. 
10.7. Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 
a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação; 
b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI - PI.  
c) Recusar nomeação, ou se e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal 

vigente. 
10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo.  
10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados os casos previstos na Constituição devendo este 

comprovar a compatibilidade de horário entre o cargo que ocupa e o cargo pleiteado. 
10.8. O candidato será ELIMINADO do Concurso Público se, a qualquer tempo, for verificado que ele não cumpriu as normas previstas ou não 

atende a qualquer dos requisitos estabelecidos neste Edital. 
10.9. O candidato será ELIMINADO do Concurso Público se, a qualquer tempo, for constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que deveria 

ser escrita com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  
10.10. No ato da convocação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos Requisitos para Investidura do Cargo, 
especificada neste Edital e outros documentos que a Prefeitura Municipal LAGOA DO PIAUI - PI, julgar necessários conforme Edital de Convocação 
publicado no Diário Oficial dos Municípios,. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste Edital, não será investido no cargo. 
 
XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta constituem normas que complementarão o presente 

Edital. 
11.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do Certame, tais como se 

acham estabelecidas no Edital, bem como a legislação municipal em vigor, assim como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

http://www.crescerconcursos.com.br/
http://www.crescerconcursos.com.br/
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11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e 
normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas 
a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.5. Todos os atos relativos a, convocações, avisos e resultados ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI e serão publicados 
no Diário Oficial dos Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Certame pela 
entidade organizadora do mesmo. 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI o direito de aproveitar os candidatos classificados, em número estritamente necessário 
para o provimento do cargo vago existente e que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, portanto, 
obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

11.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às necessidades da Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - 
PI. 

11.8. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, 
o candidato deverá dirigir-se à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

11.9. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de todos os atos referentes ao certame, inclusive os de convocações para 
a posse em cargo público e andamento do concurso no site da Prefeitura municipal  e do Diário Oficial dos Municípios. 

11.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI - PI e a CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 
candidato decorrentes de informações imprecisas ou incompletas prestadas pelo candidato. 

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

11.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se preencher os requisitos deste Edital e legislação 
municipal em vigor do Município de LAGOA DO PIAUI - PI. 

11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, classificação, ou nota de candidatos, 
valendo para tal fim a publicação do Resultado Final e Homologação em órgão de divulgação oficial. 

11.14. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Certame e, quando for o caso, 
pela Prefeitura Municipal de LAGOA DO PIAUI - PI e pela CRESCER CONSULTORIAS, no que a cada um couber. 

11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para posse e exercício correrão a expensas do 
próprio candidato. 

11.16. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI - PI e a CRESCER CONSULTORIAS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a esta Seleção. 

11.17. São impedidos de participarem deste Certame os funcionários da Crescer Consultorias e seus parentes, consanguíneos ou por 
afinidade, até 3º (terceiro) grau. 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, revogadas as disposições em contrário. 
 

LAGOA DO PIAUI - PI, 16 de outubro de 2019 
 

________________________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI - PI



ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 
CNPJ Nº01.612.583-0001-74  
CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS  

 

  Edital  nº 001/2019 – Concurso Público Prefeitura Municipal de Lagoa do Piauí- PI 
 

DIVISÃO DAS DATAS E TURNOS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS 

                                                                                                                                                                                     15.12. 2019                                                                                  

MANHA –  CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL E MÉDIO TARDE – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

MOTORISTA CATEGORIA “D” 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  

VIGIA 

MOTORISTA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA AMBULÂNCIA 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM UBS 

 

NUTRICIONISTA 
TECNÓLOGO EM GESTÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
DENTISTA 
MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA 
FISIOTERAPEUTA 
PSICOLOGO NASF 
EDUCADOR FÍSICO 
MÉDICO VETERINÁRIO 
FARMACEUTICO 
FISCAL DE TRIBUTOS 
PSICOLOGO 
ASSISTENTE SOCIAL 
PROFESSOR PSICOPEDAGOGO 
PROFESSOR DE POLIVALÊNCIA 
PROFESSOR DE ARTES 
 
 

 

• O CANDIDATO PODERÁ FAZER MAIS DE UMA INSCRIÇÃO , VERIFICANDO DE ACORDO COM A TABELA ACIMA A COMPATIBILIDADE DE DATAS E DE HORÁRIOS. 
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ANEXO II - QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, 

QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO BÁSICO  
 

VALOR DAS TAXAS DE INSCRIÇÕES 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 60,00 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 80,00 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR 100,00 
 
 
 
 
 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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101 PROFESSOR 
PSICOPEDAGOGO 

   01     -    01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Pedagogia + pós graduação em 
Psicopegagogia 

    20H 1.278,87 

102 PROFESSOR DE ARTES    01     -    01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Licenciatura em Artes. 

20H 1.278,87 

103 PROFESSOR DE 
POLIVALENCIA 

08 01 09 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Pedagogia, ou Normal Superior ou Hablitação 
Profissional Para o Magistério-Nível Médio. 

20H 1.278,87 

104 MOTORISTA CATEGORIA “D” 02 - 02 Ensino Fundamental Completo + CNH 
categoria D 

40H 998,00 

105 NUTRICIONISTA 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Nutrição + Registro no Conselho Profissional 
competente 

40H 2.000,00 

106 MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR  

01 - 01 Ensino Fundamental Completo  40H 998,00 

 
 
 
 
 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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107 TÉCNOLOGO EM GESTÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

01 - 01 Diploma de Tecnólogo(a) em Gestão da 
Tecnologia da Informação. 

40H 2.000,00 

 
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE SÁUDE  
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108 MOTORISTA 02 - 02 Ensino Fundamental Completo 40H 998,00 
109 VIGIA 01 - 01 Ensino Fundamental Completo 40H 998,00 
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110 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SÁUDE  -  REGIÃO DA SERRA 

 
02 

 
- 

 
02 

Ensino Médio Completo + Residir na Área 

Conforme Lei Nº 11.350/2006 

40H 1.250,00 

111 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SÁUDE  - BAIRRO CENTRO/ 
BAIRRO MODELO  

   Ensino Médio Completo + Residir na Área 

Conforme Lei Nº 11.350/2006 

  

112 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 
AMBULÂNCIA 

04 - 04 Curso Técnico em Enfermagem  40H 998,00 

113 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
UBS 

01 - 01 Curso Técnico em Enfermagem 40H 998,00 

114 DENTISTA 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Odontologia  + Registro no Conselho 
Profissional competente 

40H 2.550,00 

115 MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA 02 - 02 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Medicina  + Registro no Conselho Profissional 
competente 

40H 6.000,00 

116 FISIOTERAPEUTA NASF 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Fisioterapia + Registro no Conselho 
Profissional competente 

40H 2.000,00 

117 PSICOLOGO NASF 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Psicologia + Registro no Conselho Profissional 
competente 

40H 2.000,00 

118 EDUCADOR FÍSICO NASF 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Licenciatura em Educação Física + Registro no 
Conselho Profissional competente 

 
40H 

2.000,00 

119 MÉDICO VETERINÁRIO  
01 

 
- 

 
01 

Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Medicina Veterinária + Registro no Conselho 
Profissional competente 

 
40H 

2.000,00 

120 FARMACEUTICO  
01 

 
- 

 
01 

Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Fármácia + Registro no Conselho Profissional 
competente 

 
40H 

2.000,00 

 
LOTAÇÃO: SECRETARIA DE FINANÇAS 
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121 FISCAL DE TRIBUTOS 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
qualquer área + Registro no Conselho 
Profissional competente 

40H 1.500,00 

 
 

LOTAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 

 
CÓD 

 
CARGO 

A
M

P
L

A
 

P
c
D

 

T
O

T
A

L
 

 
  REQUISITOS NECESSÁRIOS 

C
A

R
G

A
 

H
O

R
A

R
IA

 

  
V

E
N

C
IM

E
N

T
O

  
  
  
  
 

R
$
 

122 PSICOLOGO 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Psicologia + Registro no Conselho 
Profissional competente 

20H 2.000,00 



3 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PIAUI 
CNPJ Nº01.612.583-0001-74 
CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS 

 

Edital nº 001/2019  – Concurso Público Prefeitura Municipal de Lagoa do Piaui - PI 

123 ASSISTENTE SOCIAL 01 - 01 Diploma de Conclusão de Curso Superior em 
Serviço Social + Registro no Conselho 
Profissional competente 

30H 2.000,00 

As vagas relativas ao candidato PcD  discriminadas neste anexo se referem ao candidato aprovado. O candidato deve verificar o critério de classificação descrito no item 7.1 do edital para verificar se 
haverá dentro dos classificados vaga PcD, para isso deverá enviar a documentação conforme o procedimento e prazo descrito no edital. As vagas PcD serão a 5ª, 25,ª45… 
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ANEXO VI – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES  

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

PROFESSOR (TODOS): Ministrar aulas para alunos do ensino fundamental e da educação infantil e para alunos de Educação Especial 

educáveis, conforme sua formação e especialização didática; participa de reuniões administrativas e pedagógicas, reuniões e oficinas 

promovidas pela Secretaria Municipal de Educação ; elabora o Plano Global, Calendário Escolar, jornadas pedagógicas, sessões de 

estudo e outras; participa de todos os eventos sociais, culturais, cívicos e políticos realizados pela escola, pela Secretaria Municipal 

de Educação e outras, atende pais, alunos e comunidade em geral. 
 

NUTRICIONISTA: Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo 

com as inovações tecnológicas; Planejar e supervisionar o dimensionamento, a seleção, a compra e a manutenção de equipamentos 

e utensílios; Planejar, elaborar e avaliar os cardápios, adequando-os ao perfil epidemiológico da clientela atendida, respeitando os 

hábitos alimentaresPlanejar cardápios de acordo com as necessidades de sua clientela; Planejar, coordena Coordenar e executar os 

cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; Planejar, implantar, coordenar e supervisionar 

as atividades de prépreparo, preparo, distribuição e transporte de refeições e/ou preparações culinárias; Identificar clientes/pacientes 

portadores de patologias e deficiências associadas à nutrição, para o atendimento nutricional adequado. Coordenar o desenvolvimento 

de receituários e respectivas fichas técnicas, avaliando periodicamente as preparações culinárias; Estabelecer e implantar 

procedimentos operacionais padronizados e métodos de controle de qualidade de alimentos, em conformidade com a legislação 

vigente e outras definidas em lei; 
 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na 

escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos 

próprios; verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; orientar os alunos 

quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; zelar pela limpeza do transporte durante e depois 

do trajeto; identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los de tro do local; ajudar os alunos a subir e descer as 

escadas dos transportes; verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; verificar os horários dos 

transportes, informando aos pais e alunos; conferir se todos os alunos freqüentes no dia estão retornando para os lares; ajudar os pais 

de alunos especiais na locomoção dos alunos executar tarefas afins 

TÉCNOLOGO EM GESTÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO: Propor, de forma compartilhada, as políticas e diretrizes da área de 

tecnologia da informação, incluindo as de investimento, de acordo com o Plano de Desenvolvimento Institucional e com o Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação;Normatizar as metodologias de Tecnologia da Informação e Comunicação;Elaborar, 

desenvolver, implantar e fornecer serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação de caráter sistêmico, bem como realizar a 

manutenção deles;Prover a infraestrutura de TIC para os serviços de rede corporativos e sistemas de informação.Manter controle da 

política de uso de software;Propor e supervisionar a execução da política de informatização;Gerenciar os recursos de informática e 

zelar pela garantia da manutenção e do bom funcionamento dos equipamentos e sistemas de informática no âmbito da 

Reitoria;Coordenar, de forma matricial, a Câmara de Tecnologia da Informação do IFFluminense, de forma a uniformizar as políticas 

de gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação no instituto;Responsabilizar-se pela gestão e manutenção da política de 

segurança da informação no âmbito da área de TIC e registrar incidentes;Receber e administrar as prioridades de desenvolvimento 

de novos sistemas.Representar a instituição nos foros específicos da área;Desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade; 

MOTORISTA (TODOS): Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e cargas; 

recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura 

existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 

veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe 

forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, 

faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível 

de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas 

de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, 

tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; 

tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar 

outras tarefas afins. 
 

VIGIA: Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios público e canteiros de obras, 

percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, 

bem como executar a ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechados 

corretamente e constando irregularidades;; observar a entrada e saída de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam causar 

transtornos e tumultos; executar outras atribuições afins. 
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE: Realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 

educativas em saúde realizada em domicílios ou junto às coletividades, em conformidade com os princípios e diretrizes do SUS; 

estende, também, o acesso da população às ações e serviços de informação, de saúde, promoção social e de proteção da cidadania 

Possibilitar uma proposição qualitativa de suas ações e evidenciando um perfil profissional que concentra atividades na promoção da 

saúde, seja pela prevenção de doenças, seja pela mobilização de recursos e práticas sociais de promoção da vida e cidadania ou 

mesmo pela orientação de indivíduos, grupos e populações, com características de educação popular em saúde e acompanhamento 

de famílias. Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de ligação entre a comunidade (micro área) e a Equipe da Estratégia 

da Saúde da Família. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (TODOS): Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos. Observar, reconhecer e descrever 
sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação. Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de 
enfermagem, tais como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral; realizar controle hídrico; fazer curativos. Aplicar oxigenoterapia, 
nebulização, enteroclisma, enema e calor ou frio. Executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas. Efetuar o controle de 
pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis. Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsídio de diagnóstico. Colher 
material para exames laboratoriais. Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios. Circular em sala de cirurgia e, se necessário, 
instrumentar. Executar atividades de desinfecção e esterilização. Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua 
segurança. Alimentar o paciente ou auxiliá-lo a alimentar-se. Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência 
de unidades de saúde. Integrar a equipe de saúde. Participar de atividades de educação em saúde. Orientar os pacientes na pós-consulta, 
quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas. Auxiliar o enfermeiro e o técnico de enfermagem na execução dos 
programas de educação para a saúde. Executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de pacientes. Participar dos procedimentos pós-
morte. Utilizar recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional permanente do ESF. 
 

DENTISTA: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; 
Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias 
ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com 
planejamento local, com resolubilidade; Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar 
das atividades de educação permanente do ESF. 
 

MÉDICO SAÚDE DA FAMILIA: Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 

adolescência, idade adulta e terceira idade; Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no 

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);Realizar atividades de demanda espontânea e programada 

em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 

fins de diagnósticos;Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 

referência e contra referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto 

pela referência;Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 

usuário;Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; 

eParticipar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

FISIOTERAPEUTA NASF: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população 

adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma 

integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais 

de Saúde; Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das Ações implementadas através de 

indicadores pré-estabelecidos; Promover programas coletivos de ações terapêuticas preventivas à instalações de processos que levam 

à incapacidade funcional, à patologias músculo esqueléticas, Minimizando aquelas já instaladas e desenvolvendo a consciência 

corporal; Realizar abordagem familiar e institucional (escolas e creches) no que diz respeito a Ergonomia e postura de crianças e 

adolescentes; Desenvolver atividades voltadas para adultos e idosos, através de grupos já constituídos (hiperdia, gestantes, obesos), 

visando a prevenção e reabilitação de complicações decorrentes de patologias, a independência na execução das atividades diárias, 

assistência e inclusão social de portadores de deficiências transitórias ou permanentes; Realizar atendimentos ambulatoriais e 

domiciliares em pacientes portadores de Enfermidades crônicas ou degenerativas, acamados ou impossibilitados, Encaminhando a 

serviços de maior complexidade, quando necessário. 

PSICOLOGO NASF: Participar de reuniões com profissionais das ESF, para levantamento das reais necessidades da população 

adscrito; Planejar ações e desenvolver educação permanente; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Trabalhar de forma 

integrada com as ESF; Realizar visitas domiciliares necessárias; Desenvolver ações Inter setoriais; Participar dos Conselhos Locais 

de Saúde; Realizar avaliação em conjunto com as ESF e Conselho Local de Saúde do impacto das ações implementadas através de 

indicadores pré estabelecidos; Desenvolver grupos de portadores de transtorno mental, envolvendo pacientes e familiares, com 

objetivo de reinserção social, utilizando-se dos recursos da comunidade; Auxiliar no processo de trabalho dos profissionais das ESF 
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no que diz respeito à reinserção social do portador de transtorno mental; Realizar ações coletivas abordando o uso de tabaco, álcool 

e drogas, traçando estratégias de prevenção utilizando os recursos da comunidade; Realizar ações de difusão da prática de atenção 

nãomanicomial, diminuindo o preconceito e a estigmatizarão com relação ao transtorno mental; Acolher de forma especial o egresso 

de internação psiquiátrica e orientar sua família, visando a reinserção social e a compreensão da doença;Mobilizar os recursos da 

comunidade para constituir espaços de aceitação e reinserção social do portador de transtorno mental; Manter contato próximo com 

a rede de serviços de saúde mental oferecidos pelo município, de modo a poder acompanhar os usuários de sua área de abrangência, 

que assim o necessitarem; Realizar consultas para diagnóstico e avaliação de casos encaminhados pela ESF para definir projeto 

terapêutico a ser executado por toda a equipe; Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, 

seguindo fluxo pré estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; Realizar visitas domiciliares em conjunto com 

as ESF dependendo das necessidades. 
 

EDUCADOR FÍSICO NASF: Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; Veicular informação que visem à 

prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; Incentivar a criação de 

espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio da atividade física 

regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição 

e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma de co-participação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e 

demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma 

integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da administração pública; 

Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à 

violência; Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas 

corporais, em conjunto com as Equipes do PSF; Capacitar os profissionais. Inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem 

como facilitador monitores no desenvolvimento de atividades físicas práticas corporais; Supervisionar, de forma compartilhada e 

participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias com outros setores da área junto 

com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para 

as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância 

para a saúde da população; Outras atividades inerente à função. 

MÉDICO VETERINÁRIO: Atendimento aos programas das Secretarias Municipais de Saúde, no atendimento às propriedades rurais 

de Lagoa do Piaui, bem como fiscalização de frigoríficos e afins. Fiscalização e controle de zoonoses. Outras tarefas correlatas 

FARMACEUTICO:  Fazer análise clínica de sangue, urina, fezes, e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas; Fazer análise 

de água, como pesquisa de microorganismo e determinações de elementos químicos, valendo-se de técnicas específicas; Participar, 

conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino, pesquisa e 

extensão;  Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade;  Participar de programa de treinamento, quando 

convocado;  Trabalhar segundo normas técnicas de biosegurança, qualidade, produtividade e higiene;  Executar tarefas pertinentes à 

área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas direcionados á sua área;  Armazenamento e estocagem de medicamentos 

e demais produtos farmacêuticos;  Controle, pesquisa, e perícia de poluição atmosférica, tratamento dos despejos industriais;  

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

FISCAL DE TRIBUTOS: Fiscalizar o cumprimento da legislação tributária; constituir o crédito tributário mediante lançamento; 

controlar a arrecadação e promover a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisar e tomar decisões sobre processos 

administrativo-fiscais; controlar a circulação de bens, mercadorias e serviços; atender e orientar contribuintes; desempenhar outras 

atividades correlatas à sua função. 

PSICOLOGO: Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e 

instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 

de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; 

investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando os conscientes; desenvolver pesquisas 

experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades da área e afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

ASSISTENTE SOCIAL: Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento sobre 

a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de casos, para possibilitar o 

desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio social; promove a participação consciente dos indivíduos 

em grupos, desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e culturais, para assegurar o 

progresso coletivo e a melhoria do comportamento individual; desenvolve a consciência social do indivíduo, aplicando a técnica do 

serviço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para atender às aspirações pessoas desse indivíduo e 

interrelacioná-lo ao grupo; programa a ação básica de uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise 

de recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada da 

clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; colabora no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, atuando 
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na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; organiza e 

executa programas de serviço social em empresas e órgãos de classe, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 

assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de ocupações e contribui para melhorar 

as relações humanas na Prefeitura; assiste às famílias nas suas necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, 

educacional, médico e de outra natureza, para melhorar a sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; 

dá assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-lhe desenvolvimento sadio 

da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica os problemas e fatores que perturbam ou impedem a utilização da 

potencialidade dos educandos, analisando as causas dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um 

maior rendimento escolar; assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos 

estabelecimentos penais e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato anti-social e permitir a sua 

reintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados em outras ares relacionadas a problemas humanos, 

intercambiando informações, a fim de obter subsídios para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social 

referentes a campos diversos de atuação, como orientação e Reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados 

e outros. 
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                                                         ANEXO III – CONTEUDOS PROGRAMATICOS  

 

 
QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

• CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Matemática 05 1,0 05 
Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 

 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
PORTUGUÊS  

 
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Classes e 
emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Sílaba. Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Sinais de pontuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
 
MATEMÁTICA 

Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multip licação e divisão. Sistema de numeração. Múltiplos 
e divisores. Operações com números naturais, decimais e fracionários. MMC. MDC. Regra de três simples. Noções de lógica. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 

VIGIA: Procedimentos de Comunicação; Registro de eventos e irregularidades verificadas no turno do serviço de segurança; 

Segurança no trabalho; Vigilância e proteção do patrimônio público contra danos; Conhecimento Básico da Função; 

Fiscalização e Controle de entradas e saídas; Formas de Tratamento; Noções de segurança; Noções de Hierarquia; Relações 

Humanas: Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público. Noções de Ética Profissional. Direitos 

e deveres do servidor público. Telefones públicos de emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 

Bombeiro. 

 
MOTORISTA/ MOTORISTA CATEGORIA D:. Relações Humanas, os indivíduos e o grupo; Lei do Código Brasileiro de Trânsito 
(CTB) e suas alterações; Resoluções do CONTRAN; Administração de Trânsito; Sistemática de Habilitação; Pontuação do CTB; 
Multas do CTB; Penalidades do CTB; Característica do Trânsito; Classificação das Vias Públicas; Sinalização de Trânsito; 
Direção Defensiva (preventiva);Noções de Primeiros Socorros; Noções de Meio Ambiente e Cidadania (Crimes Ambientais no 
Trânsito; Regras de Circulação: Comportamento no Trânsito; Condutor e Travessias: o condutor, o pedestre e a via; Princípios 
da Mecânica; Noções Básicas de Motor; Teoria de Funcionamento; Embreagem/câmbio/diferencial; Freio: manutenção e 
diagnóstico de falhas. 
 
MONITOR TRANSPORTE ESCOLAR : Disciplina e vigilância dos alunos. Controle e movimentação do aluno. Observação e 
orientação dos setores. Comportamento dos alunos. Primeiros socorros aos alunos. Outras tarefas auxiliares. Telefones de 
emergência: Pronto Socorro, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. Sinalização de trânsito, uso do cinto de segurança. 
Conhecimentos e manuseio de extintor de incêndio de autos. Conhecimentos básicos da função baseada nas seguintes 
atribuições da função: Cuidar da segurança do aluno durante o transporte escolar; inspecionar o comportamento dos alunos 
durante o transporte escolar; orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; e 
ouvir reclamações; prestar esclarecimentos, sempre que solicitado, de quaisquer problemas relacionados à execução do 
transporte; contatar regularmente o Diretor ou responsável pela unidade escolar, ou o gestor com convenio do transporte, 
mantendo-o informado de quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultado final da prestação dos serviços, sem prejuízo de outras atribuições que venham a ser determinadas por seu superior 
imediato. 
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QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e TÉCNICO 
CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

• CARGOS DE NÍVEL MÉDIO e 

TÉCNICO 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Noções de Informática 05 1,0 05 
Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL 40  40 

 
 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
 
PORTUGUÊS  

 
Ortografia Oficial. Interpretação e Compreensão de texto. Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Classes e 
emprego de palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Alfabeto. Sílaba. Encontros vocálicos e 
consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Sinais de pontuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. Sintaxe do período simples. 
 
INFORMÁTICA  

Hardware: Conceitos básicos; Periféricos;  Meios de armazenamento de dados; Processadores. Software: Conceitos básicos;  
Códigos maliciosos (Malware) e ferramentas de proteção (Antimalware);  MS Windows 7;  Editores de textos: LibreOffice 
Writer 5.1.4 e MS Word 2010; Planilhas eletrônicas: LibreOffice Calc 5.1.4 e MS Excel 2010.  Internet: Conceitos básicos e 
segurança; Navegadores: Internet Explorer 11, Mozilla Firefox 47.0.1, Google Chrome Versão 53.0.2785;  Conceito e uso de e-
mail; Busca na web. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Sistema Único de Saúde (S.U.S.); História do PACS/ESF; O Agente Comunitário de Saúde 

um agente de mudanças; Trabalhar em equipe; Competências e habilidades do Agente Comunitário de Saúde: (Cadastramento 

as famílias); Territorialização (área e microárea) e epidemias; O diagnóstico comunitário; Planejamento; Meio Ambiente: 

(Água, solo e poluição); Doenças mais comuns na comunidade: Doenças Transmissíveis e Não Transmissíveis, (Tuberculose, 

Hanseníase, DST/AIDS, Hipertensão Arterial, Diabetes, Neoplasias, Saúde Mental); Saúde Bucal; Alimentação e Nutrição; A 

saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, 

Riscos na Gravidez, Direito da Gestante, cuidados básicos ao recém nascido, imunização, Puerpério: Umtempo para o 

Resguardo, Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças mais 

Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do Idoso, Prevenção de 

Acidentes); Educação em saúde. Dengue. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  UBS: Evolução da Enfermagem através da história. 02. Princípios Éticos. 03. Necessidades 

básicas do ser humano. 04. Interação do homem com o meio ambiente. 05. Agentes patogênicos. 06. Medidas preventivas 

contra infecção: assepsia, antissepsia, desinfecção, processos de esterilização. 07. A função do Auxiliar de Enfermagem na 

recuperação da saúde: Aspectos biopsicosocial.08. Assistência de Enfermagem: Sinais vitais, curativo, cateterismo, 

administração de medicamentos. 09. Imunização: conceito, importância, tipos, principais vacinas e soros utilizados em saúde 

pública (indicação, contraindicações, doses via de administração, efeitos colaterais); 10. Conservação de Vacinas de Soros 

(cadeia de frio). 11. Assistência ao paciente sob os aspectos preventivo, curativo e de reabilitação. 12. Unidade de enfermagem. 

13. Central de material. 14. Assistência de enfermagem em clínicas: de doenças transmissíveis, obstétrica e ginecológica, 

pediátrica e psiquiátrica. 15. Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90; Lei nº 8.142 de 28/12/90; 16. Norma 

Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -NOB-SUS de 1996; 17. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -NOAS-

SUS de 2002; 18. Programa de Controle de Infecção Hospitalal. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM  PLANTONISTA AMBULÂNCIA: Lei do exercício profissional Lei no7.498, de 25 de junho de 

1986.Ética e Bioética em enfermagem; Mate-riais e equipamentos para ambulâncias. Diretrizes da American Heart Association 

–AHA 2015 para Res-suscitação Cardiopulmonar -RCP e Atendimento Cardiovascular de Emergência -ACE. Cuidados de en-

fermagem em emergências cardiovasculares: parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, isquemia, infarto do miocárdio, 

insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: 

insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia pulmonar, asma e doença 

pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios 

ácido-básicos, insolação, hipotermiae desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em emergências 

ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, gravidez ectópica, sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva 

da gravi-dez, violência sexual e parto de emergência. Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: pa-ciente 

suicida, paciente violento e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediá-tricas: crises convulsivas, 

crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada cardíaca.Cui-dados de enfermagem no trauma: traumatismo 

múltiplo, traumatismo craniano, lesão na coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo intra –abdominal, queimaduras, 

ferimentos e afogamentos. Conheci-mentos sobre equipamentos de proteção individual -EPIs; Reconhecer o uso de 

equipamentos de segu-rança e higiene do trabalho. Lei 8.080/90 de 19/9/1990 e suas alterações. Portaria nº 2048/GM/MS, 

de 05 de novembro de 2002, que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências. Portaria nº 1600 de 7 de julho de 

2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às urgências e institui a rede de atenção às urgências no Sistema Único de 

Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código 

de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN).Protocolos Nacionais deIntervenção para 

o SAMU 192. (Protocolos de Suporte Básico de Vida). 

 

 
QUADRO 3 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (DEMAIS CARGOS) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 
 

• FISCAL DE TRIBUTOS 

• ASSISTENTE SOCIAL 

• PSICOLOGO CRAS 

• TECNOLOGO EM GESTÃO DE 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO 

 

Língua Portuguesa 15 1,0 15 
Noções de Informática 05 1,0 05 

Conhecimentos Específicos da Área 20 1,0 20 

TOTAL TOTAL 40 40 

 
 

 
CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR GERAL 
 
PORTUGUÊS  

 
LÍNGUA E LINGUAGEM Norma culta e variedades linguísticas. Semântica e interação. Significação das palavras. . Denotação e 
conotação.  Funções da Linguagem. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). Morfossintaxe Estudo dos verbos 
e sua relação com as formas pronominais.  Sintaxe do período e da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 
Sintaxe de Concordância. . Sintaxe de Colocação.  Sintaxe de Regência. Análise Sintática  Estudo das classes gramaticais 
(incluindo classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, 
Conectivos, Formas variantes.  Emprego das palavras.  Ortografia e acentuação . Estudo de textos  Interpretação de textos.  
Tópico frasal e sua relação com ideias secundárias. . Elementos relacionadores.  Pontuação. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
INFORMÁTICA 
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Sistemas de Informação: Fundamentos de Sistemas de Informação. O que é um Sistema de Informação. Hardware e Software. 
Definições básicas de internet, intranet, proxy, redes de computadores e firewall. Navegadores web (Google Chrome e Firefox). 
Microsoft Office 2013 (Word, Excel e PowerPoint). Backup: Procedimentos, aplicativos e dispositivos para armazenamento de 
dados e para realização de cópia de segurança. Segurança na internet: Vírus de computadores, Spyware, Malware, Phishing. 
Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Windows 8 e 10. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 
ASSISTENTE SOCIAL: Análise de conjunturas;- Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão;- História do Serviço Social;- 
Serviço Social e formação do profissional;- Metodologia do Serviço Social;- Serviço Social e ética;- A prática institucional do 
Serviço Social/análise institucional;- A dimensão política da prática profissional;- Questões sociais decorrentes da realidade 
família, criança, adolescente, idoso,deficiente, educação, saúde e previdência do trabalho;- Pesquisa em Serviço Social;- 
Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais;- Planejamento;- Serviço Social e interdisciplinaridade;- 
Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/90;- Lei Orgânica da Assistência Social - Lei nº 8.742/93;- Lei nº 8.842/94 
- Política Nacional do Idoso;- Assistência Social Brasileira;- Descentralização e municipalização;- Normas operacionais básicas 
e sistema de financiamento da assistência social; - Os princípios e a organização do Sistema Único de Saúde - SUS. 
 
TÉCNOLOGO EM GESTÃO DE SISTEMA DA INFORMAÇÃO : 1.Noções de arquitetura e funcionamento de hardware, memória, 
placas-mãe, chipsets, barramentos (ISA, PCI, PCMCIA, AGP, USB e FireWire), discos rígidos (IDE e SATA), monitores de vídeo, 
dispositivos de entrada e saída.2.Instalação, configuração e utilização de periféricos: scanners, impressoras (matriciais, jato 
de tinta e laser), modems, mouses, teclados, projetores multimídia, dispositivos de armazenamento removível. 3.Sistemas 
operacionais Windows XP, Windows 7 e Linux: instalação, conceitos de administração, manutenção de contas/senhas, backup 
e atualização. Manipulação do registro do Windows. 4.Redes locais Ethernet/Fast Ethernet/Gigabit Ethernet, Cabeamento par 
trançado categorias 5E e 6, Redes sem fio (wireless 802.11), Elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, 
switches e roteadores), Configuração TCP/IP de uma estação de trabalho (Linux e Windows). Ferramentas de testes de 
conectividade: arp, ifconfig/ipconfig, ping, traceroute, nslookup. 5.Conceitos Introdutórios da Arquitetura TCP/IP a)Modelo 
de Camadas  b)Protocolos de Enlace  c)Endereçamento e Roteamento IP  d)Protocolos de Transporte  6.Noções de serviços 
em ambiente Linux e Windows: DNS, SMTP , POP3, HTTP, FTP , LDAP, DHCP. Plataforma Java: Conceitos, Ferramentas e 
instalação. 7.Análise de Algoritmos. 8.Estrutura de Dados: Pilhas, Filas e Árvores. 9.Modelagem Entidade-Relacionamento e 
Linguagem SQL. Banco de DadosPostgreSQL: Instalação e Configuração. 10.Programação Orientada a Objetos e Linguagem de 
Programação Java. 11.Interpretação de Diagramas UML. 12.Programação de páginas WEB: HTML, JavaScript e CSS. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS: Lei Orgânica Municipal. Código Tributário Municipal; Tributos de competência do Município: IPTU –
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial; ISSQN -Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; Das Taxas; Da 
Contribuição de Melhoria; DasNormas Gerais Tributárias; ITBIM –Imposto Sobre Transmissão de “Inter Vivos” por Ato 
Oneroso de Bens Imóveis e Direitos a Eles Relativos. Processo Administrativo Fiscal -PAF. Crimes Contra a Ordem Tributária, 
Econômica e Contra as Relações de Consumo (Lei 8.137/90). Código Penal –Titulo XI –Crimes Contra a Administração Pública 
–(artigos 312 ao 327). DIREITO TRIBUTÁRIO: Normas gerais de direito tributário: conceito, espécies de normas tributárias, 
vigência, aplicação, interpretação, integração. Princípios constitucionais tributário. Tributos: conceito, natureza jurídica, 
classificação e espécies de tributos. Competência tributária e limitações do direito de tributar. Legislação tributária: alcance 
da expressão, matéria disciplinada por lei e por normascomplementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo e 
sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária. Crédito Tributário: constituição; 
modalidades de Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Garantias do crédito tributário; conceito, 
privilégios, preferências e fiscalização do crédito tributário. Prescrição e Decadência. DívidaAtiva. Sigilo Fiscal. 
 
PSICOLOGO: Dimensão Ético Político da Assistência Social; Associando Conceitos de Intersetorialidade e Integralidade 
Psicologia e Assistência Social. Atuação do Psicólogo no CRAS e CREAS. Gestão do Trabalho no SUAS. A psicologia como ciência. 
Diferentes escolas, diferentes campos de atuação e tendências teóricas; Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a 
Comunicação as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e seus papéis; Psicologia Institucional e seus métodos 
de trabalho; Psicologia Familiar -Criança e Adolescente;; Código de Ética profissional do Psicólogo, Norma Operacional da 
Assistência, SUAS e LOAS. 
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CONTEÚDOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR SAÚDE  
 
PORTUGUÊS  

 
 LÍNGUA E LINGUAGEM Norma culta e variedades linguísticas. Semântica e interação. Significação das palavras. . Denotação e 
conotação.  Funções da Linguagem. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). Morfossintaxe Estudo dos verbos 
e sua relação com as formas pronominais.  Sintaxe do período e da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 
Sintaxe de Concordância. . Sintaxe de Colocação.  Sintaxe de Regência. Análise Sintática  Estudo das classes gramaticais 
(incluindo classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, 
Conectivos, Formas variantes.  Emprego das palavras.  Ortografia e acentuação . Estudo de textos  Interpretação de textos.  
Tópico frasal e sua relação com ideias secundárias. . Elementos relacionadores.  Pontuação. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
LEGISLAÇÃO DO SUS  

Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da República Federativa do Brasil (Com as Emendas 
Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a 
promoção e recuperação da saúde e dá outras providências; Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011; Lei n° 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e dá outras providências; 
PORTARIA MS/GM Nº 2.048 DE 03/09/2009 - Aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS). Aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 

FISIOTERAPEUTA NASF: Fundamentos de Fisioterapia, Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios 
básicos da cinesiologia; Exame clinico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho em fisioterapia; 
Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, 
mecanoterapia, cinesioterapia motora e respiratória, eletroterapia, manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, 
ortopedia e reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstétricia; Fisioterapia em pediatria, 
geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de prótese e orteses; mastectomias; 
Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; 
infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao 
trabalho, praticas preventivas no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapeutica domiciliar; Riscos ocupacionais na 
fisioterapia e sua prevenção, Código de ética e legislação profissional.Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -
NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de 
Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. Portaria 
Nº 648/GM de 28 de março de 2006 -Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 -
Criação do NASF. 
 
NUTRICIONISTA   : Conceitos e definições de alimentos, nutrientes, biodisponibilidade e energia. Composição química dos 
grupos de alimentos. Conceito de segurança alimentar e nutricional sustentável. Estado nutricional de gestante, 
nutriz/lactante e criança no primeiro ano de vida. Necessidades e recomendações nutricionais para gestantes, nutrizes e 
crianças no primeiro ano de vida. Aleitamento materno. Tipos de alimentos e formas lácteas recomendadas para lactente. 
Introdução de alimentos complementares para o lactente. Conceitos Básicos (IMC, PI, PA, TMB, VET). Alimentação do Pré-
Escolar, Escolar, Adolescente e Adulto. Alimentação na Terceira Idade. Metabolismo dos micro e macronutrientes. Cálculo das 
necessidades energéticas. Dieta para as diferentes fases do exercício. Métodos e técnicas de pré-preparo e preparo dos 
alimentos "in natura". Técnicas de preparo para a preservação das características e valor nutritivo dos alimentos. Condições 
sanitárias e higiênicas dos alimentos. Planejamento de cardápios. Métodos de conservação dos alimentos. Tecnologia dos 
alimentos. Tecnologia do processamento de cereais, óleos e gorduras, leite e derivados, carne e derivados e do peixe. Controle 
higiênico de alimentos e legislação sanitária. Enfermidades transmitidas por alimentos. Controle de qualidade de alimentos. 
Síntese proteica. Metabolismo intermediário de glicídios, lipídios e protídios. Características básicas do Metabolismo: estado 
alimentado, estado de jejum e injúrias. Processos metabólicos e nutricionais da gestação, crescimento e do envelhecimento. 
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Função e metabolismo dos micronutrientes: vitaminas e minerais. Análise dos métodos de avaliação nutricional. Métodos e 
técnicas de avaliação do Estado Nutricional. Indicadores dietéticos. Indicadores antropométricos. Tabelas de composição 
química de alimentos. Políticas e programas de Alimentação e Nutrição e sua interface com Atenção Integral à Saúde da 
Mulher, Atenção Integral à Saúde Criança, Atenção Integral à Saúde do Idoso e outros programas (saúde do escolar, 
imunizações, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS...). Sistema de Informação em Nutrição. Situação nutricional de 
diferentes grupos populacionais. Unidade de Alimentação e Nutrição: aspectos físico e funcional. Lactário. Creche. Banco de 
Leite Humano. Gestão de pessoas em UAN. Educação alimentar: Planejamento em educação alimentar. Técnicas do processo 
de educação alimentar. Cuidado nutricional. Composição e caracterização de dietas progressivas hospitalares. Suporte 
nutricional. Cálculo de dietas utilizando tabelas de composição de alimentos e tabelas de equivalentes. Cálculo de necessidades 
energéticas. Identificação das recomendações nutricionais de macro e micronutrientes para crianças e adolescentes saudáveis. 
Avaliação Nutricional do paciente hospitalizado e em regime de homecare. Interações entre fármacos e nutrientes; Exercício 
profissional: legislação, regulamentos e resoluções. 
                            
 
MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA: Políticas públicas de saúde no Brasil. Situação de saúde da população. Indicadores de nível de 
saúde da população. Sistema Único de Saúde (SUS). III – Atenção Primária à Saúde (APS). Legislação e Ética Médica: relação 
médico–paciente. Erro médico. Exame e Diagnóstico Clínico Prontuário médico. Consulta ambulatorial. Saúde materno–
infantil. Saúde da mulher. Saúde do trabalhador. Saúde ocupacional. Saúde ambiental. Controle de doenças crônico–
degenerativas Acidentes e violência. Acidentes por animais peçonhentos. Vigilância epidemiológica. Noções clínica, 
terapêutica e preventiva das principais patologias. Noções de Epidemiologia clínica das doenças transmissíveis. Sistemas de 
registro, notificação de doenças, atestado Doenças de Notificação Compulsória, prevenção, diagnóstico e tratamento. 
Alcoolismo e tabagismo. Planejamento familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento materno. Bioética. Epidemiologia, 
clínica, terapêutica e prevenção das seguintes patologias: Enfermidades do estômago e esôfago: Síndromes dispépticas. Úlcera 
péptica. Gastrites. Câncer Gástrico. Esofagites. Doença diverticular. Hemorragias gástricas. Neoplasias do estômago. 
Enfermidades dos intestinos: Transtornos diarréicas. Cólon Irritável. Parasitoses intestinais. Diverticuloses. Apendicite. 
Neoplasias do colo. Enfermidades do pâncreas mais comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares: Cirrose. 
Hepatite. Colelitíase. Colecistite. Icterícias. Neoplasias do fígado. Enfermidades do aparelho circulatório: cardiopatia 
isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência cardíaca. Arritmias. Cardiopatias oro–valvulares; Arteriosclerose. 
Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência arterial periférica. Tromboflebite. Enfermidades 
respiratórias: insuficiência respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. 
Tuberculose Pulmonar. Pleurites. Neoplasias pulmonares. Enfermidades dos rins e vias urinárias: Litíase Renal. Infecção 
Urinária. Cistites. Insuficiência renal. Glomerulonefrites. Enfermidades do sistema nervoso central: Acidentes Vasculares 
Cerebrais. Doença de Parkinson. Meningites. Neuropatias. Epilepsia. Vertigens. Enfermidades hematológicas: anemias. 
Leucemias. Linfomas. Enfermidades metabólicas e endócrinas: Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. 
Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. Hipovitaminoses. Desnutrição. Câncer da Tireoide. Doenças sexualmente 
transmissíveis: DST, SIDA. Enfermidades Reumáticas: Artrite Reumatóide. Febre Reumática. Lupus Eritematoso Sistêmico. 
Esclerodermia. Osteoporose. Osteartrose. Dor lombar. Lesões por Esforços Repetidos – LER. Enfermidades Infecciosas mais 
comuns na prática clínica. Enfermidades psiquiátricas mais comuns na prática clínica. Enfermidades dermatológicas: Micoses 
de pele. Dermatites. Dermatoses. Eczema. Urticária. Acidentes por animais peçonhentos. 
 

DENTISTA: Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais e 

específicos, imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais 

problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; 

psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; 

cirurgia e traumatologia buco-maxilo-facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie 

dentária e das periodontopatias. Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia 

e patologia oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de 

AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor-aspectos de interesse do cirurgião-dentista. 

Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e tratamento das 

enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e de odontologia. Regulamentação das 

normas de Biossegurança em odontologia. Ética odontológica.Cariologia e flúor. Resina composta em dentes anteriores. 

Selantes de fóssulas e fissuras. Sistemas adesivos e ionômero de vidro. Isolamento do campo operatório: isolamento absoluto 
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em casos especiais. Proteção do complexo dentino-pulpar. Amálgama. Resina composta em dentes posteriores. Restaurações 

Conservativas. Promoção de saúde em dentística. 

 

FARMACEUTICO: 1Código de Ética Farmacêutica. Legislação farmacêutica: Lei 5991/73, Lei 3820/60, Lei 8666/93, Decreto 

85878/81, Decreto 74170/74, Lei 9.782/99 e suas alterações, Portaria 344/98, RDC 302/05; RDC 67/2007.  Farmácia 

hospitalar: estrutura organizacional, Estrutura administrativa, Conceito. Medicamentos controlados, Medicamentos 

genéricos, medicamentos excepcionais, Padronização de medicamentos. Controle de infecção hospitalar; Planejamento e 

controle de estoques de medicamentos e correlatos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções 

de ensaios biológicos; vias de administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, 

distribuição e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-receptor; 

interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema 

nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos locais; 

bloqueadores neuromusculares. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; anestésicos gerais; 

tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacóides e antagonistas; antiinflamatórios não esteroides; 

antiinflamatórios esteroides. Farmacologia -Interações medicamentosas, agonistas, antagonistas, bloqueadores 

neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, antihipertensivos e antibióticos. Reações adversas a 

medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. Farmacotécnica -formas farmacêuticas para uso parenteral, 

formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica, formas farmacêuticas obtidas por dispersão mecânica.  Manipulação de 

medicamentos, produção de antissépticos e desinfetantes, Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. 

Padronização de técnicas e controle de qualidade. Desenvolvimento e validação de métodos analíticos, ensaios farmacopeicos 

de controle de qualidade; métodos cromatográficos e espectrométricosde análises: fundamentos e aplicações; técnicas 

modernas na investigação de produtos naturais: biotecnologia, preparo, diluição e padronização de soluções.  Nanotecnologia 

farmacêutica.  Biossegurança.  Análise de protocolos e relatórios de estudos de Equivalência Farmacêutica e Perfil de 

Dissolução; Análise de protocolos e relatórios de Bioequivalência; Notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; 

Atividades de implantação da Farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO: Processamento tecnológico de produtos de origem animal: Tecnologia de carnes e derivados 

(bovinos, suínos e aves): cuidados"ante-mortem"; alterações "post-mortem"; cuidados no abate; processos físicos e 

Bioquímicos de conservação. Tecnologia de pescados e derivados: cuidados na captura e manuseio; elaboração e cargo do 

gelo; métodos de conservação e prevenção. Tecnologia de leite e produtos lácteos: cuidados na obtenção higiênica do leite; 

fases tecnológicas do beneficiamento; produtos lácteos -fases tecnológicas. Inspeção Sanitária de produtos de Origem Animal: 

inspeção sanitária de carnes e derivados (bovinos, suínos e aves); técnica de inspeção "ante e post-mortem"; critérios de 

julgamento na inspeção; higiene das operações de matança; inspeção e julgamento de carcaças e vísceras; particularidades da 

inspeção sanitária; inspeção de óvulos; alterações das carnes e derivados;matança de emergência; higiene nas indústrias e do 

pessoal; higiene da água de abastecimento. Inspeção sanitária de pescados e derivados: higiene no manuseio do pescado a 

bordo; higiene na manipulação na indústria e comércio; composição química e alterações do pescado; inspeção dos produtos 

conservados e preservados; legislação e julgamento tecnológico e sanitário. Inspeção sanitária de leite e produtos lácteos: 

cuidados higiênicos-sanitários na obtenção; cuidados no beneficiamento e demais operações; flora microbiana patogênica e 

alterações classificação e funcionamento dos estabelecimentos; mérito higiênico-sanitário dos processos de conservação; 

rotina de inspeção sanitária; fraudes e adulterações; legislação e critérios de julgamento. Controle Físico -Bioquímico e 

Microbiológico. Higiene e Saúde Pública Veterinária: inspeção e fiscalização dos estabelecimentos industriais e comerciais. 

Doenças de animais transmissíveis ao homem e de interesse sanitário: zoonoses; toxinfecções e envenenamentos. 

Epidemiologia, diagnóstico e controle de zoonoses: tuberculose, brucelose, leptospirose, raiva, hantavirose, toxoplasmose, 

Doença de Chagas, cisticercose, hidatidose. Epidemiologia, diagnóstico e controle de doenças de etiologia bacteriana e viral e 

ecto-e endoparasitoses em bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. Classificação, funcionamento e higiene dos 

estabelecimentos de alimentos de origem animal. Inspeção e tecnologia do abate de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e 
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eqüinos. Práticas de manejo visando o aumento de produção do rebanho. Ginecologia, andrologia, biotécnicas e fisiopatologia 

da reprodução de bovinos, ovinos, caprinos, suínos e eqüinos. 

 

EDUCADOR FÍSICO NASF: Fundamentos da Educação Física. Planejamento, Prescrição e Orientação de Programas de 

Educação Física voltados para: crianças, gestantes, adolescentes, adultos, idosos, pessoas com deficiência, crianças com 

sobrepeso e obesidade. Planejamento, Prescrição eOrientação de Programas de exercícios para Academia da Terceira Idade 

(ATI). Princípios das Práticas de Ginástica, Caminhada, Tai Chi Chuan e Yoga para adultos e idosos. Princípios das Práticas de 

dança, lutas e capoeira para adolescentes. Desenvolvimentomotor e sua aplicação em programas de Educação Física. Medidas 

e Avaliação em Educação Física. Anatomia e fisiologiado exercício. Lazer e Recreação. Organização de eventos recreativos e 

esportivos. Atividade física e saúde. Fisiologia do esforço. Atividade física e reabilitação. Atividadefísica e prevenção de 

doenças não transmissíveis. Atividade física e qualidade de vida. Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90.Política 

Nacional de Humanização. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 

PolíticaNacional de Promoção de Saúde. Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 

 

PSICOLOGO NASF: Psicopatologias; Psicoterapia breve; Trabalho em grupos; Legislação saúde mental; Teoria e Técnicas 

Psicoterápicas, -Psicodiagnóstico,-Orientação e Aconselhamento psicológico , -Dinamica de Grupo -Ética Profissional; Lei nº 

8.080 de 19/09/90, Lei nº8.142 de 28/12/90; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde -NOB-SUS de 1996; 

Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS -NOAS-SUS de 2002. Política Nacional de Humanização.Pactos pela Vida em 

Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. 

PolíticaNacional de Promoção de Saúde.Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro de 2008 -

Criação do NASF. Lei 10.216/2001. Portaria nº 224/92.Plano Terapêutico Singular. PNAB 2436 de 21/09/2017. 

 
 
CARGOS DE PROFESSOR  
 
PORTUGUÊS  

 
 LÍNGUA E LINGUAGEM Norma culta e variedades linguísticas. Semântica e interação. Significação das palavras. . Denotação e 
conotação.  Funções da Linguagem. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). Morfossintaxe Estudo dos verbos 
e sua relação com as formas pronominais.  Sintaxe do período e da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 
Sintaxe de Concordância. . Sintaxe de Colocação.  Sintaxe de Regência. Análise Sintática  Estudo das classes gramaticais 
(incluindo classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, 
Conectivos, Formas variantes.  Emprego das palavras.  Ortografia e acentuação . Estudo de textos  Interpretação de textos.  
Tópico frasal e sua relação com ideias secundárias. . Elementos relacionadores.  Pontuação. Conteúdo, ideias e tipos de texto. 
O texto literário: tema, foco narrativo, personagens, tempo. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS  

 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação –LDB 9.394/96: antecedentes históricos, limites e perspectivas; 2. Gestão e 
financiamento da educação pública; 3. Plano Nacional de Desenvolvimento da Educação; 4. Políticas de Incentivo ao Ensino 
Superior; 5. Políticas de valorização dos profissionais de educação no Brasil; 6. Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica; 7. Educação de Jovens e Adultos e Educação Indígena: legislação, estrutura e organização; 8. Ensino 
Fundamental: estrutura, organização e Diretrizes Curriculares 9. Educação Infantil: diretrizes políticas, desafios e implantação 
das Diretrizes Curriculares; 10. Sistemas Nacionais de Avaliação da Educação. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ÁREA  

 
PROFESSOR DE POLIVALÊNCIA : Objetivos gerais do Ensino Fundamental. Diretrizes curriculares para o Ensino 
Fundamental. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social do educador Inclusão da 
diversidade nos diferentes componentes curriculares. Inter-relações do currículo formal com o currículo em ação e o currículo 
oculto. Planejamento, organização e estratégias de ensino-aprendizagem. Práticas de linguagem oral e crita: diferentes 
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processos de alfabetização e letramento; uso de gêneros e suportes textuais. Papel da Literatura Infantil. Conteúdos e práticas 
de Matemática. Habilidades de Língua Portuguesa e de Matemática esperadas ao término dos Anos Iniciais. Conteúdos e 
práticas de História, Geografia e Ciências, Música e Arte do Maranhão. Conteúdos de vida cidadã. Papel dos jogos e 
brincadeiras. Avaliação da aprendizagem nos Anos Iniciais. Relações do 1º ano do Ensino Fundamental com a classe final de 
Educação Infantil.Metodologias do ensino da Língua Portuguesa; alfabetização e letramento; princípios do Sistema alfabético 
de escrita; apropriação do sistema de escrita alfabético; oralidade; práticas sociais de leitura e escrita; compreensão leitora; 
produção textual de diversos gêneros; análise linguística na produção e revisão textual; formação do leitor e literature 
.Matemática e seu Ensino: metodologias do ensino da Matemática;apropriação do sistema de numeração decimal; números 
naturais; números racionais; álgebra elementar; espaço e forma; grandezas e medidas; tratamento da informação; materiais 
concretos e jogos matemáticos; resolução de problemas.Raciocínio Lógico. 
 
PROFESSOR DE ARTES : Aspectos conceituais do ensino da arte; Arte como expressão; Arte como linguagem e arte como área 
de conhecimento. Abordagens metodológicas do ensino da arte. Contextualização, reflexão e fazer artístico. Artes visuais e 
percepção visual. História da arte; movimentos artísticos; originalidade e continuidade. Elementos formais das Artes Visuais; 
da Dança; da Música e do Teatro. O Ensino da Arte e a Estética. A construção do conhecimento em arte. Contextualização da 
formação profissional do professor. Análise da função do professor de arte diante de uma proposta de educação inclusiva. 
Teorias e concepções de Arte: do pensamento antigo ao pós-moderno. As dimensões da Arte e suas principais articulações. 
Elementos básicos das composições artísticas (coreográficas, teatrais, musicais, visuais, audiovisuais) e suas gramáticas 
articuladoras. Das origens da Dança, do Teatro, da Música e das Artes Visuais à contemporaneidade. Características, produções 
e produtores dos principais períodos, escolas, movimentos e tendências no Brasil e no mundo. O conhecimento Arte no 
currículo escolar: razões e finalidades. Ensino da Artes no Ensino Fundamental. A metodologia do ensino de Arte. O 
desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo 
e sócio -cultural do ser humano. As diferentes linguagens artísticas e a educação. Aplicação didática e prática dos seguintes 
referenciais: Arte -área de conhecimento, Arte –Linguagem, Arte e Educação. Os estilos artísticosocidentais e seus 
condicionantes históricos: As artes plásticas no Mundo Clássico. Grécia e Roma, Arte e religiosidade na Europa Medieval, As 
artes na Época do Renascimento, Do Barroco ao Romantismo. Europa e América Colonial, As artes plásticas no BrasilImperial. 
As artes na Modernidade: Os movimentos de vanguarda. Do Impressionismo à Arte Computacional, Movimentos de vanguarda 
no Brasil. Do Modernismo ao Tropicalismo, A música popular brasileira. Da Jovem Guarda aos dias atuais, O cinema no Brasil. 
Do Cinema Novo aos nossos dias, Arte e Meios de Comunicação de Massas no Mundo Contemporâneo. 
 
PROFESSOR PSICOPEDAGOGO: Ética profissional e relações humanas no trabalho. Noções Fundamentais de 
PSICOPEDAGOCIA Níveis psicognéticos da língua escrita. Legislação Educacional. Parâmetros curriculares nacionais para o 
ensino fundamental. Noções Fundamentais de PSICOPEDAGOCIA.Níveis psicognéticos da língua escrita. Alfabetização de 
crianças e fracasso escolar no contexto atual (família, escola e a contribuição da Psicopedagogia). Legislação Educacional. 
ALDB9394/96. Parâmetros curriculares nacionais para o ensino fundamental. Métodos e técnicas de pesquisa aplicada a 
Psicopedagogia. Psicologia do desenvolvimento. Dificuldades de aprendizagem na leitura e na escrita. Aspectos neurológicos 
dos problemas de aprendizagem. Práticas de atendimento psicopedagógico. Dificuldades de aprendizagem. Aspectos afetivos 
e sociais da aprendizagem. 
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ANEXO IV - PEDIDOS DE ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 

NOME COMPLETO:  

CPF:  

CARGO:  

 
 
 

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E (OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 
 
 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e (ou) detratamento especial. 
 
 
 NECESSITO DE PROVA ESPECIAL E(OU)DE TRATAMENTO ESPECIAL   

 
 

No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial necessário(s). 
 

 
 
1. Necessidades físicas: 
( ) sala para amamentação (candidato que tiver 

necessidadede amamentar seu bebê) 

(   ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 

(__) sala individual (candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(   ) maca 

(   ) mesa para cadeira de rodas 

(   ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(   ) gravidez de risco 

(   ) obesidade 

(   ) limitações físicas 
 

 

 
1.2.Auxílio para preenchimento: 
 (__)  dificuldade/impossibilidadede escrever a folha de respostas 
da prova objetiva 
1.3. Auxílio para leitura (ledor) 
(   ) dislexia 
(   ) tetraplegia 
 
 
2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com baixa visão) 
(   ) auxílio na leitura da prova (ledor) 
(   ) prova ampliada (fonte entre14 e16) 
(   ) prova super ampliada (fonte 28) 
 
 
 
3. Necessidades auditivas (perda total ouparcialda audição) 
(   ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de Sinais) 
 

 
✓ Os candidatos devem preencher e enviar o requerimento para garantir a solicitação especial de atendimento no dia da 

prova objetiva.Não é necessário que seja assinado e digitalizado basta preencher ( digitar ) e  enviar. 
 

 
 
 

__________________________________, ______________de_____________________ 2019 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Assinatura do (a) candidato (a) 

SIM NÃO 
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ANEXO V – PROCEDIMENTOS E REGRAS PARA ENVIO DE RECURSOS 
 
 

Para a interposição de recursos o candidato deverá, SOB PENA DE NÃO TER O RECURSO CONHECIDO: 

 

5.1. Todos os recursos deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE pelo site . 

5.2. Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento de inscrição 

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 

c) às questões das provas e gabaritos preliminares; 

d) ao resultado das provas objetivas. 

e) ao resultado das provas de títulos. 

5.3. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como 

termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 

5.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

5.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

5.6. Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pelo site , de acordo com as instruções constantes no formulário para 

recurso. 

5.7. A Crescer Consultoria e a Prefeitura Municipal de Lagoa do Piaui – PI, não se responsabilizam por recursos não recebidos por 

motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 

elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

5.9. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegrama, sedex, ou outro meio que não seja por e-mail. 

5.10. Será concedido a todos os candidatos logo após a publicação dos resultados um formulário próprio para impetrar recursos. 

5.11. Todas as publicações postadas no site referentes ao certame estarão disponíveis no site para consulta pública. 

5.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais. 

5.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 

gabarito oficial definitivo. 

5.14. Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

5.15. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 

e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online” ou outras vias que não por e-mail. 

5.16. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, 

sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

5.17. As respostas a todos os recursos quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos 

inscritos no Processo Seletivo por meio do site da Crescer Consultoria (www.crescerconcursos.com.br) sem qualquer caráter 

didático. 

 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.crescerconcursos.com.br/
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                                                      ANEXO  DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 

Por força no previsto nas Leis Estaduais Nº 5.268, de 10 de dezembro de 2002, e Nº 5.397, de 

29 de junho de 2004. Os candidatos que pleitearem a isenção do pagamento da taxa de inscrição 

deverão apresentar a devida comprovação de que são doadores de sangue e/ou de medula óssea, 

na forma do artigo 1º, Parágrafo 1º, da Lei Estadual Nº 5.268, de 10 de dezembro de 2002, e 

do artigo 4º da Lei Estadual Nº 5.397, de 29 de junho de 2004. e Lei 13.656/2018. 

 
Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o interessado deverá realizar os seguintes procedimentos: 

 

 a) Acessar o site do Concurso (www.crescerconcursos.com.br), impreterivelmente, nos dias previstos no Cronograma 

de Eventos que será disponibilizado neste mesmo endereço;  

b) Fazer a inscrição no concurso escolhendo o cargo que pleteia a isenção.  

c) Salvar em PDF boleto de inscrição no concurso ou salvar o arquivo depois de gerado e enviar no formato PDF; 

 d) Preencher o requerimento de isenção de taxa e enviar em word- apenas digitar , não precisa imprimir e 

assinar. 

 e)Preparar toda a documentação referente a uma das hipóteses de isenção : doador de sangue ou pessoa hiposufiente e 
enviar via upload no email  crescer.isencaolagoapi@gmail.com.,   no período de 21 a 24  de outubro de  2019. 
 

 
 

DOADOR DE SANGUE NO ESTADO DO PIAUÍ; 
 

a) Certidão original expedida pelo Centro de Hematologia e Hemoterapia do PIAUÍ, que 
comprove, no mínimo, duas doações no período de um ano, tendo sido a última realizada no 
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data do último dia do período de isenção.  

 
b) Cópia simples (sem autenticação), frente e verso, do documento de identificação e do CPF. 
 

c) Documento em Word (modelo ao final), onde o candidato solicita a isenção, confirmando os 

cargos que que solicita a isenção de taxa.  

 
d) Boleto de inscrição no Concurso Público. 

 
 

PESSOA HIPOSSUFICIENTE.  
 

a) Comprovante de inscrição em programas de benefícios assistenciais do Governo Federal, com 

renda per capta de até meio salário mínimo (Nesta modalidade  somente será aceito 

documento atualizado , até seis meses anteriores do concurso – Folha Resumo Cadunico, 

exclusivamente; 

 Não será aceito imagem de algum tipo de cartão (Bolsa família ou outros) ou extrato ( bancário 

ou NIS) , apenas o documento acima citado. 

b) Documento em Word ( modelo ao final ), onde o candidato solicita a isenção, confirmando os 

cargos que que solicita a isenção de taxa. 
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c) Boleto de inscrição no Concurso Público. 

 
Com relação ao processo de análise dos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, serão 
consideradas as seguintes disposições:  

 
Não será aceita declaração de próprio punho ou qualquer documento produzido unilateralmente pela 
parte interessada. OBRIGATORIAMENTE O ARQUIVO DEVERÁ SER DIGITADO E ENVIADO EM WORD. 

 
Não será deferido (aceito) pedido de isenção da taxa de inscrição se: 

 
 a) deixar de preencher,  assinar ou enviar o requerimento de isenção da taxa de inscrição dentro do 

período fixado no Cronograma de Eventos do Concurso; 

 b) estiver faltando document o document solicitado;  

c) houver documento apresentado de forma ilegível ou contendo emenda ou rasura; 

 d) não constar na certidão do Centro de Hematologia e Hemoterapia do Piauí   as datas de realização das 

duas doações de sangue;  

e) for apresentado como comprovante de doação de sangue somente a carteira de doador; 

f) não forem observados o prazo e os horários estabelecidos no Cronograma de Eventos; 

 g) o requerente não se enquadrar em uma das categorias de isenção descritas neste Edital; 

 

  O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, 

Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, a 

isenção da taxa de inscrição. 
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REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA – OBRIGATORIO EM WORD 

 

 

 

 

                                    

EU____________________________________________________________________________________________,CPF_______________________________, 

candidato ao Concurso Publico da Prefeitura Municipal de ____________________________________- ___________, solicito a 

isenção de taxa para o cargo _______________________________________, código _____________________. 

          Afirmo sob as penas da lei , me encaixar nos quesitos de Isenção de taxa do Edital , anexando os documentos 

necessários ao mesmo. 

 

 

_________________________________,__________________- de ___________________________________ de 2019 

 

 

 

Nome do candidato 
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ANEXO VIII – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

(PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR) 

 

8.1- A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a entrega de títulos os candidatos 

APROVADOS E CLASSIFICADOS aos cargos de PROFESSOR, considerando os critérios de desempates previstos para a 

última posição de classificação, mesmo que haja notas idênticas.  

 

8.2- Os candidatos ao cargo acima especificado não convocados para a entrega de títulos estarão automaticamente 

eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 

 

8.3 –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo especificado, valerá 10,0 (dez) pontos, ainda 

que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. O candidato não deverá apresentar quaisquer 

documentações para análise que não seja os itens mencionados no Quadro a seguir. 

 

8.4 – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos 

do quadro a seguir: 

 

APENAS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR  

 

Título Valor por Título Valor Máximo 

Diploma de GRADUAÇÃO OU CERTIDÃO/DECLARAÇÃO de conclusão 
de curso. Todos os títulos serão corrigidos de acordo com o requisito ao 
cargo do anexo II deste edital ,devendo portanto o candidato apresentar 
o diploma ou certidão declaração dos mesmos, com data de conclusão. 

OBRIGÁTORIA A 

APRESENTAÇÃO 

PARA 
RECEBIMENTO 

DOS DEMAIS 

OBRIGÁTORIA A 

APRESENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO 
DOS DEMAIS 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de PÓS-GRADUAÇÃO, 
em nível de especialização, acompanhado de histórico escolar, em 
DOCÊNCIA, com carga horária mínima de 360 horas (carga horária deve 
estar presente). 

 

 

1,0 

 

 

 

3,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de MESTRADO, 
acompanhado de histórico escolar, em DOCÊNCIA. 

 

2,0 

 

2,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de DOUTORADO, 
acompanhado de histórico escolar, em DOCÊNCIA. 

3,0 3,0 

 TEMPO DE SERVIÇO na DOCÊNCIA, por ano letivo comprovado, 
desprezando as frações e não contabilizando tempos de serviços 
simultaneamente prestados, mesmo que para empregadores 
diferentes. 

0,5 POR ANO 
LETIVO 

COMPLETO 

2,0 

TOTAL 10,0 

 

TOTAL 10,0 

 
NÃO é necessário o envio dos seguintes documentos, uma vez que a fase de títulos não é uma análise de curriculo 

nem convocação , apenas pontuação a ser acrescida na nota da prova objetiva. 

1. Certidão de Nascimento / Certidão de casamento; 

2. Comprovante de residência; 

3. Cópia do RG e CPF; 

4. Cópia do Título de eleitor e comprovante de eleição; 

5. Carteira de Reservista; 

6. Participação em palestras e cursos  

 
8.5 – Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados 

no presente edital de convocação para a avaliação de títulos. 
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8.6 – Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou trabalhados após a data de Graduação, de forma 
que É OBRIGATÓRIA A JUNTADA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, sob pena dos títulos não serem contabilizados,  . 
(*) É obrigatório o envio do diploma, certidão ou declaração para acolhimento dos demais títulos. No caso de 
Professor de Educação Infantil e 1º ao 5 º ano é permitida a apresentação do Magistério, se assim o permitir 
o demonstrativo de cargos ( anexo II) . 

 

 

8.7 – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do 

responsável e data, bem como a devida autenticação em cartório. 

 

8.8 – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de Especialização/ Mestrado/ Doutorado, o candidato 

deverá comprovar que o curso de Especialização/ Mestrado/ Doutorado foi realizado de acordo com as normas do Conselho 

Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). Caso não seja comprovado que o curso de 

Especialização/ Mestrado/ Doutorado atendeu às normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 

1, de 03 de abril de 2001), o título não será considerado.  

 

O candidato que apresentar declaração ou certidão de conclusão de pós graduação, mestrado e doutorado deverá 

obrigatoriamanete apresentar o historico escolar e deve constar na declaração a data da conclusão do curso, sob pena 

de não pontuação. 

 

8.9 – – A comprovação do tempo de serviço no cargo será mediante apresentação de: 

 

a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário Certidão/Declaração de Tempo de Serviço, onde 

conste data de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, e seja assinada por autoridade competente, com timbre e 

carimbo do órgão. 

b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Cópia do contrato constante na carteira de trabalho OU 

Certidão/ Declaração de Tempo de Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, e seja 

assinada por autoridade competente, com timbre e carimbo do órgão. 

c) Quando o empregador for de iniciativa privada: Somente, cópia do contrato constante na carteira de trabalho. Não 

serão aceitos declarações ou certidões para comprovação de tempo de serviço. 

 

8.9.1 Não será aceito como comprovação de Tempo de Serviço os Contratos de Prestação de Serviço, o candidato deverá 

substituir ou apresentar declaração/certidão emitida pelo orgão empregador no caso de Celestista contrato por orgão público. 

Da mesma forma que não será admitida a comprovação de Tempo de Serviço por apresentação de contra-cheque, portarias, 

nomeações e quaisquer outros meios que não sejam os citados no item anterior. 

 

8.10 No ato de entrega dos títulos, que se dará no local a ser publicado no site da Crescer Consultoria, nos dias 

especificados no cronograma de execução do certame, o candidato deverá preencher e assinar o formulário disposto no site 

da instituição, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada 

uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  

 

8.11 – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos entregues por terceiros, mediante 

apresentação de documento de identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de 

cópia legível do documento de identidade do candidato. 

 

8.12 Não serão recebidos documentos originais. 

 

8.13 – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, páginas eletrônicas sem cógido de 

autenticação ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital.
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 
Nome: ________________________________________________________________________________________  

 

Inscrição: _____________________________________________________________________________________  

 

Cargo: ________________________________________________________________________________________  

 

 
 

 
À Comissão Organizadora da Crescer Consultoria, para fins de participação na prova de títulos, apresento os seguintes 
documentos: 

 
MARQUE SIM OU NÃO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTOS ALMEJADOS 

Sim (   )  Não (   )  Curso de Especialização   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Mestrado   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Doutorado  
Sim (   )  Não (   )  Diploma, certidão ou 

declaração de conclusão de 
curso*  

 
- 

Quantidade de laudas protocoladas: 

Totalização de pontos: 

 
(*) É obrigatório o envio do diploma, certidão ou declaração para acolhimento dos demais títulos. No 
caso de Professor de Educação Infantil e 1º ao 5 º ano é permitida a apresentação do Magistério . 
 
 

______________, __________de _____________________________ de 2019. 
 
 
 

______________________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato (a). 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
VIA DO CANDIDATO 

 
 

 

Quantidade de laudas protocoladas: 
 
Visto de recebimento: 
 
Assinatura do Candidato (a): 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

ITEM DATA ATIVIDADE 

01 16.10.2019 Lançamento do Edital e Publicação no site  
02 17.10.2019 Publicação no Diário Oficial  
03 17.10 a 

29.11.2019 
Período de inscrição. 

04 21 a 24.10.2019 Período para pleitear isenção de taxa de inscrição 
05 11.11.2019 Resultado Preliminar do pedido de  isenção de taxa 

06 12 e 13.11.2019 Prazo para recurso contra o não deferimento de isenção de taxa 

07 15.11.2019 Resultado Definitivo do pedido de isenção de taxa 

08 29.11.2019 Último dia para pagamento do boleto de inscrição. 

09 
04.12.2019 

Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições deferidas) e formulário 
para recurso contra o referido resultado. 

10 
05.12.2019 

Resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas com deficiência e/ou pedidos de 
atendimento especial. 

11 05 e 06.12.2019 Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas  

12 
06 a 09.12.2019 

Prazo para recurso contra resultado preliminar das inscrições na condição de pessoas PcD 
e/ou pedidos de atendimento especial. 

13 
11.12.2019 

Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e locais de aplicação 
da prova após análise dos recursos de indeferimento de inscrição, e endereço das escolas.  

14 
12.12.2019 

Homologação de inscrição na condição de pessoa com deficiência e/ou pedidos de atendimento 
especial 

15 
15.12.2019 

 APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.  MANHÃ – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL e 
MÉDIO   /TARDE –  CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E CARGOS DE PROFESSOR  

16 
16.12.2019 

Divulgação dos gabaritos das Provas Objetiva (Preliminar) e formulário próprio para recurso 
contra o referido resultado. 

17 17 e 18.12.2019 Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas.  

22 06.01.2020 Resposta aos Recursos contra Gabarito Preliminar das Provas Objetivas  

23 08.01.2020 Divulgação do Gabarito Oficial das Provas Objetivas 

24 
15.01.2020 

Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas e formulário para recurso contra o 
referido resultado. 

25 
16 e 17.01.2020 

Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido apenas eventual 
erro material, como equívoco no nome, somatório de notas ou critério de desempate e 
solicitação de cópia do gabarito individual. 

26 21.01.2020 Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação da prova objetiva. 

27 23.01.2020 Divulgação do resultado das provas objetivas pós-recursos. 

28 24.01.2020 Período de convocação para Prova de Títulos  para todos os cargos de professor 

29 27 e 28.01.2020 Período da entrega de títulos para os cargos para todos os cargos de professor 
30 05.02.2020 Resultado Preliminar da Prova de Títulos para todos os cargos de professor 

31 
06 e 07.02.2020 

Prazo para recurso contra Resultado Preliminar da Prova de Títulos  para os cargos de 
professor 

32 10.02.2020 Resultado Definitivo   da  Prova de Títulos para todos os cargos de professor 

33 11 .02.2020 Divulgação do Resultado Final 

34 12 e 13.02.2020 Prazo para Recurso contra o Resultado Final 
35 14.02.2020 PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DEFINITIVO PARA HOMOLOGAÇÃO 


